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A candidatura ao Estatuto INOVADORA 2025 requer a identificação da empresa candidata (1) e de um 

proponente (3). Apenas é solicitado à empresa a submissão de uma cópia do Inquérito ao Potencial 

Científico e Tecnológico Nacional 2023 (IPCTN23) (4). Os restantes dados necessários para a avaliação da 

candidatura serão recolhidos directamente pela COTEC junto das entidades detentoras dos respectivos 

dados. 

 

O formulário de candidatura está disponível aqui e apresenta os seguintes campos de preenchimento. 

 

1. Identificação de Empresa candidata 

É solicitada a indicação do nome e NIPC da empresa candidata. Deverá indicar qual a Instituição 

Bancária que pretende associar à candidatura, podem indicar ‘Nenhuma’ como opção. 

 
 

2. Autorização de recolha e tratamento de dados 

Deverá declarar que leu o Regulamento do Estatuto Inovadora COTEC e a Política de Privacidade da 

COTEC Portugal e indicar se pretende receber comunicações sobre a actividade da COTEC Portugal. 

 

https://cotec-inovadora.mastercollections.app/survey/survey.html?id=Inovadora
https://cotecportugal.pt/wp-content/uploads/2025/01/Regulamento-Inovadora-COTEC-2025.pdf
https://cotecportugal.pt/pt/politica-de-privacidade/
https://cotecportugal.pt/pt/politica-de-privacidade/
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3. Identificação de Pessoa de Contacto 

O contacto indicado aqui será informado por email sobre a confirmação da submissão da candidatura 

e sobre eventuais pedidos de informação adicionais, caso seja necessário. Os resultados da 

candidatura serão também enviados para o contacto aqui indicado. 

 

 

4. Recolha de Inquérito ao Potencial Científico e Tecnológico Nacional 2023 (IPCTN23) 

 

4.1. Caso a Empresa candidata tenha preenchido e submetido, na plataforma da DGEEC, o IPCTN23, 

deverá submeter uma cópia do documento. O nome do ficheiro pdf a submeter deverá ser o NIPC 

da organização candidata. Exemplo: '123456789.pdf'. 

Caso não possua uma cópia do documento submetido à DGEEC, poderá extrair uma cópia na 

plataforma IPCTN23 com recurso aos códigos de acesso cedidos à empresa. No canto inferior 

direito da plataforma encontrará a opção ‘Relatório’, que abre um separador novo onde constam 

todas as secções do inquérito. Estando no separador ‘Relatório’, poderá aceder às ferramentas 

de impressão (CTRL+P) e imprimi-lo. 

Caso não tenha em sua posse as credencias de acesso, poderá solicitar apoio à DGEEC através do 

email ipctne@dgeec.mec.pt. 

https://ipctn.dgeec.mec.pt/ipctn23e/
mailto:ipctne@dgeec.mec.pt
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4.2. Caso a Empresa candidata não tenha preenchido e submetido, na plataforma da DGEEC, o IPCTN23, 

poderá agora registar as despesas e a afectação de recursos humanos associados às actividades de 

Investigação e Desenvolvimento (I&D). 

Para tal deverá preencher e submeter o ficheiro excel 'Informação sobre Actividades de Investigação 

e Desenvolvimento (I&D) 2023'. 

O nome do ficheiro a submeter deverá ser o NIPC da organização candidata. Exemplo: 

'123456789.xlsx'.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Candidaturas até dia 30 de Abril de 2025. 

Para esclarecimentos adicionais poderão enviar email para inovadora@cotec.pt. 

 

 

 

https://cotecportugal.pt/wp-content/uploads/2024/12/Informacao-sobre-Actividades-de-ID-2023.xlsx
https://cotecportugal.pt/wp-content/uploads/2024/12/Informacao-sobre-Actividades-de-ID-2023.xlsx
mailto:inovadora@cotec.pt

